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INSCRIÇÃO 
 

TURMA NOME DO CANDIDATO 
 
 
 

   

ASSINO DECLARANDO QUE LI E COMPREENDI AS INSTRUÇÕES ABAIXO:  

CÓDIGO ORDEM 

512 – Procurador  
 

INSTRUÇÕES
 

1. Confira, acima, o seu número de inscrição, turma e nome. Assine no local indicado. 

2. Aguarde autorização para abrir o caderno de prova. 

3. Antes de iniciar a prova, confira a numeração de todas as páginas. 

4. Esta prova é composta de 1 peça processual. 

5. A interpretação da questão é parte do processo de avaliação, não sendo permitidas perguntas aos aplicadores 
de prova. 

6. Ao receber a folha de versão definitiva, examine-a e verifique se o nome nela impresso corresponde ao seu. Caso haja 
irregularidade, comunique-a imediatamente ao aplicador de prova. 

7. A resposta da questão deve ser transcrita NA ÍNTEGRA para a folha de versão definitiva, com caneta esferográfica 
grossa de tinta preta. 

8. Na Prova Discursiva, será permitida a consulta à legislação, desde que editada em livro sem quaisquer anotações, 
comentários, apontamentos, jurisprudências, súmulas, orientações jurisprudenciais ou enunciados dos tribunais. 

9.  A Comissão poderá exigir previamente a entrega para conferência do material de consulta a ser utilizado na 
Prova Discursiva. 

Serão consideradas para correção apenas as respostas que constem na folha de versão definitiva. 

10. Não será permitido ao candidato: 

a) Manter em seu poder relógio ou qualquer tipo de aparelho eletrônico ou objeto identificável pelo detector 
de metais. Tais aparelhos deverão ser DESLIGADOS e colocados OBRIGATORIAMENTE dentro do saco 
plástico, que deverá ser acomodado embaixo da carteira ou no chão. É vedado também o porte de armas. 

b) Usar boné, gorro, chapéu ou quaisquer outros acessórios que cubram as orelhas, ressalvado o disposto 
nos itens 6.6.3 e 6.6.3.1 do Edital. 

c) Usar fone ou qualquer outro dispositivo no ouvido. O uso de tais dispositivos somente será permitido quando 
indicado para o atendimento especial. 

d) Portar líquidos, exceto se a garrafa for transparente ou sem rótulo. 

e) Comunicar-se com outro candidato, usar calculadora ou dispositivos similares, livros, anotações, réguas de 
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, com exceção daqueles previstos para a Prova 
Discursiva. 

f) Portar carteira de documentos/dinheiro ou similares. 

g) Usar óculos escuros, ressalvados os de grau, quando expressamente por recomendação médica, devendo 
o candidato, então, respeitar o subitem 6.6.5 do Edital. 

h) Emprestar ou tomar emprestados materiais para realização da prova. 

i) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no item 9.16 ou ainda não permanecer na sala conforme estabelecido no item 9.20 do Edital. 

Caso alguma dessas exigências seja descumprida, o candidato será excluído do processo seletivo. 

11. Será ainda excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

b) Ausentar-se da sala de provas portando as Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Questões, conforme o 
item 9.19 e 9.21.b do Edital. 

c) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e/ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

d) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de prova. 

e) Não permitir a coleta de sua assinatura. 

f) Não se submeter ao sistema de identificação por digital e detecção de metal. 
 

12. O tempo de resolução da questão, incluindo o tempo para transcrição na folha de versão definitiva, é de 2 horas 
e 30 minutos. 

13. Ao concluir a prova, permaneça em seu lugar e comunique ao aplicador de prova. Aguarde autorização para 
entregar o caderno de prova, as folhas de versão definitiva e a ficha de identificação. 

 

DURAÇÃO DESTA PROVA: 2 horas e 30 minutos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Peça Processual 
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RASCUNHO

 

 

No dia 15/01/2019, Dona Maria da Silva, de 60 anos de idade, quando descia de um ônibus do serviço de transporte urbano 
coletivo do Município de Curitiba, prestado pela empresa concessionária “Vai e Vem”, sofreu queda no asfalto em função 
de o motorista, que se mostrava muito impaciente, ter arrancado bruscamente, sem se certificar de que a passageira havia 
efetivamente descido do veículo. 
 

Dona Maria fraturou a perna direita e foi submetida a uma cirurgia, precisando colocar pinos nessa perna. Ela sente muitas 
dores, toma remédios e terá de fazer inúmeras sessões de fisioterapia. Ainda, teve que restar ausente de seu trabalho por 
150 dias, o que comprometeu sobremaneira a sua renda mensal. 
 

Em vista do ocorrido, Dona Maria procurou advogado, que ajuizou, na Vara da Fazenda Pública pertinente, ação de 
indenização por danos materiais, danos estéticos e danos morais contra o Município de Curitiba, pleiteando a produção de 
provas, especialmente a oitiva de testemunhas que presenciaram o ocorrido. 
 

O pedido de indenização por danos materiais foi no valor de R$ 20.000,00, compreendidas as despesas médicas e 
hospitalares, locação de muletas e bengala, medicamentos, fisioterapia e o valor mensal que deixou de auferir desde a data 
do acidente; acrescido do pedido de indenização por danos estéticos no valor de R$ 12.000,00, em razão da cicatriz em sua 
perna; e do pedido de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00. 
 

O Município de Curitiba foi devidamente citado para apresentar a sua defesa. Você, como procurador municipal, deverá 
elaborar a peça de defesa pertinente ao caso hipotético apresentado, devidamente fundamentada, atentando-se aos 
aspectos formais processuais e materiais em vista da legislação aplicável ao caso. 
 

(Não é necessário transcrever os fatos acima narrados). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEÇA PROCESSUAL 
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RASCUNHO
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Continuação: Peça Processual 
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Continuação: Peça Processual 


